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Lei n" 347-812004

O PREFEITO DO M
no uso das atribuiçõ
seguinte Lei: j

EMENTA: DispÕe sobre a constituiçáo para

Custeio de lluminaçáo Pública e dá outras
providências.

i
ürutclpro DE cApoEtRAS, ESTADo DE PERNAMBUCo,
e§ legais, Íaz saber que a Câmara aprovou e êu sanciono a

\
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Art. 10 - Fica institulda a Contribuição de lluminação Pública - ClP, para o
custeio dos sdrviçoside iluminação pública prestados, aos contribuintes nas

vias e logradouros pr$licos.
I

Paráqrafo Unico - dntende-se como iluminaçáo pública àquela que esteja

direta- e regulaimenté ligada à rede de distribuição de energia elétrica e que

sirva as vias e logradõuros públicos.
I
T

Art. 20 - A coritribuiçfo incidirá sobre a prestaçáo do.serviço de iluminaçáo

pública, efetuaàa pel§ Município no âmbito do seu território'
'J

Art. 30 - Contribuinte;p o proprietário, o titular do dominio útil ou o possuidor, a

qualquer titulo,;de unldade imobiliária
I

Art. 4o. - n contrôuição será definida com base nas tabelas âbaixo'

observando a classe faixa de consumo do contribuinte

| - para os contribuin
a concessionária ent

s classificados como residêncial e com consumo perante
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llludando pa Üocô
I

FAIXA DE CONSU
B(kvú)

De0q30
De31 a50
De 51 â 100
De 101 a 150
De 151 a 300
De 301 a 500

,

fui
t
tt

i
II
,
í

VALOR (R$)

lsentos
lsentos
lsentos

2,56
7,84
'13,94

26,05
52,02

VALOR (R$)

1,63
2,23
4,13
6,85
12,27
21,87
40,94
81,75

De 501 i 1.00q
Acima de 1 00Ç

l
t
T

ll - para os contribuinte
com consumdPeran[e a

s classiÍicados como Comércio, lndústria e Serviços e

concessionária entre:

FAIXA DE iousqrtro
(kwh) i

De0b30 !
De 31;a 50 I
De 5'l a 100 i
De 101:a 150t
De 1 51i a 300{
De 301 a 500i

De 501 a 1.00Ô

Acima db 1.00P

Parágrafo primeirol- o valor do rateio da Contribuição' apurado com base no

custeio anuát a" Suíiiã'0" lrrôtàçao das viaá e logradouros ?11ti,^1
I['.Jüã',ã:'o,rri"íãà'ãnt|.á "ontribuiÁtes 

de natureza industrial, comercral

residencial e serviços'
):f

Art. 50 - A cobrançh da contribuição para custeio de lluminaÇão Pública (ClPi

se dará naÍatu* çl?'"tsià'ãrã't'Àá'-"*tia' 
pela empresa concessionária ou

permlsslonafla :

\ Art. o" - os fatoreà da CIP definidos no Art 40 seráo atualizados no mesmc

.i\ ;l.i;ntu;"#ã'ãtã"ã'1"ãáã-ã-tarira oe rornecimento de enersia elétrica

r' \' para iluminagão pupil;:üffi;oã peta ngenci" Nacional de Energia Elétrica

- ANEEL, "nt,'noo"ãí"'j;#;;;;;õ 
; ciáo de faturamento posterior a sua

publicaçáo i
I

,
Í

- CEP: 55365 000 -
- Centroi CâPoeiías - Pem
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Àv.31 dê Mârço, I 11.256.08810001'23

Fone; (67) 37961098 - Fâx: 3796-1034 - cNP.
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i
Parágrafo UniÇo: O Poder Exêcutivo fica autorizado a celebrar contrato ou
convênio com a emplesa concessionária ou permissionária de energia elétrica
local, para promovel e regulamentar a arrecadação da Contribuição para
Custeio de lluminaçãg Pública - CIP

i!

Art To ochefe dp Poder Executivo Municipal poderá mediantê Dêcreto
corrigir os valores da ela de que se trata o Art. 4o desta Lei.

Art. 8o - Esta Lei en rá em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçÕes em cont rio

BINETE RE E T TVIUNICI L EM, 31 de dezembro de 2004
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PRTFEIII'lRA MUNICIPAI.

LEt No 424, DE 18 DE MARÇO DE 2013.

EMENTA: INSTITUI O FUNDO DE DESENVOLVTMENTO
MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes conferidas pela
constituição Federal e Estadual, tendo em vista o disposto na Lei orgânica do
Município, considerando as necessidades de implantação de políticas públicas, faz
saber que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. 1o Fica instituído o Fundo de Desenvolvimento Municipal, mecanismo de
natureza financeira e contábil, com prazo indeterminado de duração, criado com a
finalidade de receber os repasses do Estado de Pernambuco oriundos do Fundo
Estadual de Apoio ao Desenvolvimento dos Municipios - FEIVI destinados a projetos
municlpais nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação, saúde, segurança,
desenvolvimento social, meio ambiente e sustentabilidade.

§ 1" A cada final de exercício financeiro, os recursos depositados no Fundo de
Desenvolvimento Municipal, não utilizados, devem ser transferidos para o exercicio
financeiro subsequente, sendo mantidos na conta do Fundo para utilizaçâo-

§ 2' O Poder Executivo,
semestralmente:

na forma de decreto, fica obrigado a divulgar,

| - demonstrativo contábil informando

a) recursos arrecadados e recebidos no período,
b) recursos disponíveis; e
c) recursos utilizados no período; e

ll - relatório discriminado contendo:
a) número de projetos municipais beneficiados; e
b) objeto e valores de cada um dos projetos beneficiados

§ 3o O Poder Executivo, na forma de decreto, deve divulgar, semestralmente,
no exercÍcio financeiro seguinte, resumo global dos itens previstos nos §§ 1o e 2o,

enviando cópia ao Poder Legislativo.

§ 4o A extinção do fundo instituído por esta Lei acarretará na reversão do
eventual saldo remanescente para a Conta Unica do Município.

Art. 2n Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo de Desenvolvimento
lMunicipal para o pagamento de despesas que nâo sejam enquadradas como
investimentos.

Parágrafo único. A utilizaçâo dos recursos do Fundo de Desenvolvimento
Municipal deve observar a Legislação do Fundo Estadual de Apoio ao

Desenvolvimento dos Municípios- FEM

Âv. 31 de Março, 87 - Centro - Capoeiras-Pêrnambuco'CEP: 5536§.llü
Fone:(87) 3796.1098 - Fax: 3796-1098 - CNPJ: 11.256'088/0001-23
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PR§T§ITURA MUNICIPAT

Art. 30 Constituem receitas do Fundo de Desenvolvimento Municípal:

| - recursos oriundos do FEM;
Il - dotaçoes orçamentárias;
lll - doações, auxílios, subvenções e outras contribuiçÕes de pessoas, físicas

ou jurídicas, bem como de entidades e organizaçÕes, públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras;

lv - rendimentos de aplicaçôes financeiras dos seus recursos, realizadas na
forma da lei;

V - saldos de exercÍcios anteriores; e
Vl - outras receitas que lhe venha a ser legalmente destinadas_

Art. 40 O Fundo de Desenvolvimento
Municipal de Governo.

Municipal é gerido pela Secretaría

Art. 50 Aplicam-se ao Fundo de Desenvolvimento lrrlunicipal as normas legais
de controle, prestação e tomada de contas pelos órgãos de controle interno do
Município, sem prejuízo da competência específica do TribunaÍ de Contas do
Estado.

Ar.+.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Município de Capoeiras, em 18 de março de 2013.

rrr<fuu"-
Lucinei{elAlmeida da Silva

\ârefeita

Av. 31 de Março, 87 - Centro - Capoeiras'Pernêmbuco-CEP: 55365.000
Fone:{87} 3796.1098 - Fax: 3796-'1098 - CNPJ: 11.256.08810001'23
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PRETI.ITURA MUNICIPAL DT §AO BINTO DO UNA
Estado de Pernambuco

DE(:RETO N9 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.

Dispõe sobre a delegação de cornpetência aos Secretários
Municipais para ordenar despesas e dá outras providências.

A PRETEITA DO MUNICíPIO DE SÃO BTNTO DO UNA,.EStAdO dC PCTNAMbUCO, NO

uso cias atribuiçóes que lhe são conferidas pelô ait.52 e parágrafo único da Lei Orgânica

Municipal, com fundamento ras disposiçõês da Lei Federal ns 4"320, de 17 Ce março de

!964:

DECRETA:

Art. ls. Fica delegada aos Secretários Municipais a competência para ordenar

Cespesas, na área de competência de cada orgão.

Art. 29. As notas de empenho e ordens de pagamento relativamente às

oespesas ordenadas e aútorizadas pelo Secretário serão assinadas conjuntamente com o

Tesoureiro dâ Preíeitu ra.

Art. 4e. Para o desempenho das atribuiçôes, conferidas poí est€ Decrêto,

deverão ser obedecidos os princípios constitucionais aplicáveis à Administração Pública e as

demais disposições legais e regulamentares pertinentes.

to entrâ em vigor na data de sua publicação.Art. 59. Este Decre

Gabinete da Prefeita, 02 de janeiro de 2013.

RA IUZIf{ETE ALMEIDA
PREF['TA

LlaÀtl\J

$
,6 «,n 0,(\ -

,Õl\1L,'
0\

EmA Z,,/ 9I_..i 4.p-13

.Za*r -

^t,( \+---t-
l

CONSIDERANDO'a âutorizâção expressa no pqrágrafo único do art. 52 da Lei

Orgânica do Município de São Bento do Una;

pri 'rÀ,il'1 - MAT. I
l
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PREFEITURA MUNICIPAT
a a

GAPOHRASa

LEt No 424, DE 18 DE MARÇO DE 2013.

EMENTA: INSTITUI O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
MUNICIPAL.

Art. 1o Fica instituÍdo o Fundo de Desenvolvimento Municipal, mecanismo de
natureza financeira e contábil, com prazo indeterminado de duração, criado com a
finalidade de receber os repasses do Estado de Pernambuco oriundos do Fundo
Estadual de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios - FEM destinados a projetos
municipais nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação, saúde, segurança,
desenvolvimento social, meio ambíente e sustentabilidade.

§ 1o A cada final de exercício financeiro, os recursos depositados no Fundo de
Desenvolvimento Municipal, não utilizados, devem ser transferidos para o exercício
financeiro subsequente, sendo mantidos na conta do Fundo para utilizaçâo.

§ 2o O Poder Executivo, na forma de decreto, fica obrigado a divulgar,
semestralmente:

| - demonstrativo contábil informando:

a) recursos arrecadados e recebidos no período;
b) recursos disponíveis, e
c) recursos utilizados no período; e

ll - relatório discriminado contendo:
a) número de projetos municipais beneficiados; e
b) objeto e valores de cada um dos projetos beneficiados.

§ 3o O Poder Executivo, na forma de decreto, deve divulgar, semestralmente,
no exercício financeiro seguinte, resumo global dos itens previstos nos §§ ío e 2o,

enviando cópia ao Poder Legislativo.

§ 40 A extinção do fundo instituído por esta Lei acarretará na reversão do
eventual saldo remanescente para a Conta Unica do Município.

Art. 20 Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo de Desenvolvimento
Municipal para o pagamento de despesas que não sejam enquadradas como
investimentos.

ParágraÍo único. A utilização dos recursos do Fundo de Desenvolvimento
Municipal deve observar a Legislação do Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento dos Municípios- FEM

Av. 3í de Março, 87 - Centro - Capoeiras-Pernambuco-CEP: 55365.000
Fone:(87) 3796.í098 - Fax: 3796-'1098 - CNPJ: 'l'1.256.088/000í-23

Wo""

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Constituição Federal e Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do
Município, considerando as necessidades de implantaçáo de polÍticas públicas, faz
saber que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a presente lei:
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PREFEITURA MUNICIPAI,

CAPOEIR'TS

Art. 30 Constituem receitas do Fundo de Desenvolvimento Municipal:

| - recursos oriundos do FEM;
ll - dotações orçamentárias;
lll - doações, auxílios, subvençÕes e outras contribuições de pessoas, físicas

ou jurÍdicas, bem como de entidades e organizações, públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras;

lV - rendimentos de aplicações financeiras dos seus recursos, realizadas na
forma da lei;

V - saldos de exercícios anteriores; e
Vl - outras receitas que lhe venha a ser legalmente destinadas.

Art. 4o O Fundo de Desenvolvimento Municipal é gerido pela Secretaria
Municipal de Governo.

Art. 5o Aplicam-se ao Fundo de Desenvolvimento Municipal as normas legais
de controle, prestação e tomada de contas pelos órgãos de controle interno do
Município, sem prejuízo da competência específica do Tribunal de Contas do
Estado.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Capoeiras, em 18 de março de 2013.

l*t* u f,*'-"t'tx )A <^9"a-
Lucineideãlm"eida da Silva

Av. 31 de Março, 87 - Centro - Capoeiras-Pernambuco'CEP: 55365.000
Fone:(87) 3796.1098 - Fax: 3796'1098' CNPJ: tí.256.088/000í-23
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A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes conferidas pela
Constituição Federal e Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do
Município, considerando as necessidades de implantação de políticas públicas, faz
saber que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a presente lei:

l01

01 03

01 01
FIAT/UNO MILLE WAY ECON FLEX, ANO E MODELO O9/10,

COR BRANCA A ALCOOL/GASOLINA, PLACA KGQ 6985,
cHASST 9BD1 5844AA6340039.

7.000,0002
FIAT/UNO MILLE WAY ECON FLEX, ANO E MODELO O9/'10,

COR BRANCA A ALCOOL/GASOLINA, PLACA KGQ 7595,
cHASST 9BD1 5844AA6328703.

7.000,00
FIAT/UNO MILLE WAY ECON FLEX, ANO E MODELO O9/10,

COR BRANCA A ALCOOL/GASOLINA, PLACA KGQ 7505,
cHASSI 9BD1 5844446339993.

3 500,00FIAT/FIORINO IE, ANO E MODELO 2005, COR BRANCA A
GASOLINA, PLACA KIO 0675 cHASSt 9 8D255425587 554820'1 04

10.000,0005
I[/IP/KIA BESTA GS GRAND2, ANO E MODELO 2005,

BRANCA A DIESEL, PLACA KIO 0775, CHASSI
KNHTS732257198096.

COR

8.500,0006
FIAT/DOBLO CARGO FLEX. ANO E MODELO 2006, coR

98D22315562009462
01

5.000,0007
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, ANO E MODELO O7l08,

PRATA A ALCOOUGASOLINA. PLACA KKZ 8211, CHASSI
98D158227 86072588.

COR

01

8.000,0008
ONIBUS MB/OF,I318, ANO E MODELO 1991,

cHASSI 9Bl\4384088M891 081 7
COR BRANCA A

DIESEL PLACA JLM 25530í

6.000,00
FIAT/PALIO ELX FLEX, ANO E MODELO O7lO8, COR CINZA A

98D17140A85139484
01

4.500,0010
FIAT/UNO I/ILLE FIRE FLEX, ANO

BRANCA A ALCOOUGASOLINA, PLACA KJH 9OOí, CHASSI
r naooelo 2007, coR

9PD1582277 4932986
01

4.000,00
11

FIAT/UNO I\4ILLE FIRE, ANO E IVIODELO 2005, COR AZUL A

GASOLINA, PLACA KGS cHASSI 9BD1 580025546680293882,01

2.500,00DUS EACATL oD R1 oM oT N VE001 12
6.300 000'1 P 7N I5CI IH GN CI MEM13

200,00
DIVERSOS EOUIPAMENTO

COMPUTADORES, II\4PRESSOR
S: CnOrtnRS. UTSRS,
AS. FOGÔES INDUSTRIAIS,

GELADEIRAS, FREEZERS ETC

Av.3ldeMarço,87'Centro-Capoeiras-Pernambuco'CEP:55365'000
rãn",tail eTgo.tosa - Fax: 3796'1098' cNPJ: 11'256'088/0001'23

!

LEI NO 425, DE 03 DE ABRIL DE 2013.

EMENTA: AUTORIZA A ALIENAçÃO DE, BENS
MOVEIS, CONSTANTÊS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
DA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE. FMS E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FMAS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 Fica a Prefeita do município de Capoeiras,
autorizada a proceder a alienaçáo na forma da lei, os seguintes bens móveis abaixo
mencionados:

BRANCA A ALCOOUGASOLINA, PLACA KHR 2752, CHASSI

QTD DESCRTÇÃO OO erM MÓVEU

7.000,00

01

09 ALCOOL/GASOLINA, PLACA KJT 2162, CHASSI

0'r

1401
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M: üt^
LucineidgAlmeida Da Silva

Prefeita

0a

§ 1o A alienação constante do "caput" deste artigo, será realizado por processo

licitatório a luz das legislações vigentes, com lance do valor mÍnimo para venda em

lotes, conforme especificado na presente lei.

§ 20 Os bens constantes da presente lei, serão objetos de alienação no estado de

conservação que se encontram.

Art. 2o Ficam alteradas a LDO, os orçamentos municipais' naquilo que couber,

visando o cumprimento da presente lei.

Art. 3o Os recursos objetos da alienação, serâo recolhidos como receitas ao Erário

Público Municipal, e somente serão destinados a novos investimentos.

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta do

orçamento municiPal vigente.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS, PERNAIMBUCO.

GABINETE DA PREFEITA.

01 '15 DIVERSOS I\4ATERIAIS: CADEIRAS, MESAS, CAMAS
HOSPITALAR, CADEIRA ODONTO LÓGICA. BALANCAS ETC

100,00

16 DIVERSOS PNEUS USADOS 100,00

0'1 17 GERADOR DE ENERGIA, MOTOR DIE SEL 4 CILINDROS 500,00

Av. 31 de Março, 87 - Centro 'Capoeiras'Pernambüco'CÉPr 55365'000
^' i"i,ãiáii s?i,o.t osa' Ê"i' izso-r os8 - cN PJ : 1 1'256'088/000 1'23

PREFEIIURA MUNICIPAL

l]l],:...1§!§§§M

0'1

EM, 03 DE ABRIL DE 2013.
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PRETEITURA MUNICIPAT
a a

EMENTA: REGULAMENTA
ESTÁGIO NO MUNIC|PIO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

CAI'OEIR'L§
LEI NO 426, DE 03 DE ABRIL DE 2013.

DISPOSITIVOS
DE CAPOEIRAS

SOBRE
EDÁ

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes conferidas pela

Constituição Federal e Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do

Município, considerando as necessidades de implantaçáo de políticas públicas, faz
saber que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. 1o O estágio realizado nos orgãos da Administraçáo Direta e lndireta não

constitui vínculo empregatício entre o estagiário e o Município de capoeiras,
conforme art. 3o da Lei Federal no í 1.788, de 2008.

AÍt. 2o O estágio somente poderá ser realizado em setores que possam

proporcionar efetiva experiência profissionalizante' de acordo com a linha de

formação do estudante, e será desenvolvido com a finalidade de complementar o

ensino e a aprendizagem já constante dos programas escolares.

Art.30 Para a aceitação de estagiários, o Município, como parte concedente, poderá

conveniar diretamente com as instituiçóes de ensino ou contratar agentes de

integração, nos termos da Lei Federal no 8.666i93.

Art. 4o O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório.

§ í" Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga

Éorária é requisito para apÍovaçáo e obtenção de diploma'

§ 20 Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional,

acrescida à carga horária regular e obrigatória.

Art. 50 A Prefeitura Municipal de Capoeiras, enquanto órgáo concedente terá as

seguintes atribuiçÕes:

l. Admitir e manter estagiários, somente após processo seletivo público de provas

para casos de estágio remunerado e através de cadastro'

il. lndi.rr. um serviáor do quadro de pessoal efetivo, com formação ou experiência

ptofit.,onrf na área de conhecimenio desenvolvida no curso do estagiário para

orientar,avaliaresupervisionaroestagiário'nolimitemáximode10(dez)
estagiários sim u lta neame nte;
lll. Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do

estágio com indicação ôsumiaa das aúidades deienvolvidas e os períodos

realizados; e
iú. Énri"r à lnstituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses'

relatório de atividades com vistas obrigatória ao estagiário'
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Art. 6o O setor que receber o estagiário deverá remeter à Secretaria de Município de

Gestão e Modernização Administrativa a documentação relativa a efetividade e

informação do desligamento do estudante voluntário, bem como ao término do

estágio.

Art. 7o O número de estagiários em relaçáo ao quadro de pessoal deverá observar o

disposto no Art. '17 da Lei Federal n" 1 1 .788/2008.

Art.8o Estudantes matriculados e com frequência regular e efetiva nos cursos de

educação superior, ensino médio, educaçâo profissional de nível médio ou superior

e atesiado pela instituição de ensino, serão admitidos para a realizaçâo de estágio.

Parágrafo único. Os estudantes de ensino superior somente serão admitidos após

terem cursado os 02 (dois) primeiros semestres do curso.

Art. 90 O estudante estagiário terá as seguintes obrigaçoes:

l. Cumprir o estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio;

ll. Obter frequência de, no mínimo, 7 5o/o na instituição de ensino;

lll. Atender as ordens emitidas pelo coordenador do setor, pelo supervisor do estágio

e pelo professor orientador;
li. Ze|ar pela eficiência na gestão pública, fazendo uso racional e econômico dos

meios postos a sua disposição pelo Poder Público;
Y. Zelar pelo bom atendimento ao público, sem fazer qualquer distinção;

Vl. Zelai pelo bom relacionamenio com os colegas, sem fazer qualquer tipo de

distinção;
Vll. Sàr leal à instituição e guardar sigilo sobre informações a que tenha acesso em

função das atividades na Prefeitura Municipal; e

Vlll. Manter apresentaçáo pessoal compatível com suas funçÓes na Prefeitura'

Art.l0Aduraçãodoestágioseráde'nomáximo,doisanos,devendoserrenovado
semestralmente o termo de compromisso entre as partes'

Art. 11. Os contratos poderão ser rescindidos antes do prazo estabelecido no

mesmo, nas seguintes condiçÕes:

L Colação de grau de nivel superior ou conclusão de nÍvel médio;

ll. Repiovação escolar no caso de nível médio;

iii. nàpiorjçao em mais de 50% (cinquenta por cento) dos créditos cursados nos

casos de nível suPerior;
lV. Abandono de curso ou trancamento de matrícula;

v. Descumprimento de qràrãrái 
"rã'=ula 

do Termo de Compromisso assinado pelo

estagiário;
Vl. lnteresse de qualquer uma das partes; e

vll. Afastamento do estágiá sàm justificativa ou sem licença do orientador do estágio

por período superior a 10 (dez) dias'
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Art. 12. A contratação do seguro contra acidentes pessoais, nos casos de estágios
não obrigatórios, será atribuição do Agente de lntegração e, nos casos de estágios
obrigatórios, da lnstituição de Ensino.

AÉ. 13. Fica instituído o pagamento de bolsa auxílio para o estágio náo obrigatório,
que será paga ao estagiário por hora de presença ao estágio, conforme valores

especificados através de Decreto Executivo.

§ ío A jornada de atividade em estágio não poderá ultrapassar 6 (seis) horas diárias

e 30 (trinta) horas semanais.

§ 2o Será assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou

ãuperior a I (um) ano, período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, ou de

maneira proporcional nos casos de estágios inferiores a 1(um) ano, a serem

gozados, preferencialmente, no período de recesso escolar.

§ 30 Excepcionalmente, em caso de encerramento da relação de estágio.antes do

[razo previsto no termo de compromisso, Íica assegurada a indenização

correspondente ao período de recesso a que o estagiário faria jus'

Art. 14. O estagiário que presta estágio nâo obrigatório fará jus ao auÍlio transporte

através do Cartão SiM, que será ieajustado através de Decreto Executivo nas

esmas datas e índices dos aumentos das tarifas dos transportes coletivo

Art.l5.Aduraçãodoestágionaparteconcedente,nãopoderáexceder2(dois)
anos, exceto quándo se tratar de estagiário portador de deficiência'

Art. 16. As despesas decorrentes desta Lei seráo suportadas pelas secretarias de

Município, conforme dotaçÕes orçamentárias previstas na Lei orçamentária Anual'

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

PREFTITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS, PERNAMBUCO

GABINETE DA PREFEITA.

EM, 03 DE ABRIL DE 2013,

33

''':.:].il*1§§§i!ll§§w

tqçüu
Lucineide Almeida Da Silva

Yrefeita

Av. 31 de Março, 87 - Centro 'Capoeiras'Pernambuco'CEP: 55365'000
^' hilÍártãiío. t oga' Ê"i' izso-r os8 - CNPJ : 1 1'256'088/0001 -23

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
         

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20230217092245.pdf
assinado por: idU

ser 83                     


